LEI Nº 1.854, de 04/02/98.

Veda ao Município doar bem imóvel público para fins empresariais sem cumprimento dos dispositivos da Lei 1.271/93.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - É  vedado ao Município  doar bem imóvel de sua propriedade para fins de implantação ou expansão de projetos empresariais sem o cumprimento dos dispositivos da Lei 1.271, de 17/03/93

                   Art. 2º - Para cumprimento do disposto no caput do artigo anterior, o Município deverá instalar processo administrativo que assegure ao beneficiário ampla defesa.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 04 de fevereiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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